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2016/CRIME

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS. EXCESSO DE PRAZO. PARCIAL CONHECIMENTO DO WRIT. ORDEM DENEGADA.
- JUÍZO POSITIVO DE ADMISSIBILIDADE PARCIAL. Ausência dos pressupostos da segregação cautelar, desproporcionalidade da medida e existência de condições favoráveis ao paciente. Fundamentos já examinados em HC recentemente julgado pela Câmara. Mera reiteração das alegações pelo impetrante. Não conhecimento.
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. Não se encontra configurada qualquer ilegalidade, pois não se verifica mora processual decorrente de inércia imputável ao aparato judicial. Paciente preso preventivamente em 26.01.2016. Denúncia recebida em 04.03.2016. Feito que se reveste de certa complexidade, envolvendo denúncia contra três agentes, com treze testemunhas arroladas pela acusação. Ademais, a audiência de instrução já está aprazada para o próximo dia 24.04.2016. Nesse contexto, não se constata constrangimento apto a ensejar a concessão da ordem pelo fundamento do excesso de prazo na formação da culpa. 
Parcial conhecimento do writ. Ordem denegada.

	HABEAS CORPUS

	OITAVA CÂMARA CRIMINAL

	Nº 70068850668 (Nº CNJ: 0095260-41.2016.8.21.7000)

	COMARCA DE URUGUAIANA

	CARLOS ROBERTO SOUZA DE SOUZA 

	IMPETRANTE

	CLEBER DA SILVA GONCALVES 

	PACIENTE

	JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE URUGUAIANA 

	COATOR



ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os Desembargadores integrantes da Oitava Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer parcialmente da ação constitucional e, na parte em que conhecido o writ, denegar a ordem.
Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário, as eminentes Senhoras DES.ª NAELE OCHOA PIAZZETA (PRESIDENTE) E DES.ª ISABEL DE BORBA LUCAS.
Porto Alegre, 20 de abril de 2016.

DESEMBARGADOR DÁLVIO LEITE DIAS TEIXEIRA, 
Relator.

RELATÓRIO
DESEMBARGADOR DÁLVIO LEITE DIAS TEIXEIRA (RELATOR)
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de CLEBER DA SILVA GONÇALVES, apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Uruguaiana/RS.
A fim de embasar a presente ação constitucional, sustenta o impetrante, em síntese, a ilegalidade da manutenção da segregação cautelar do paciente, enfatizando o excesso de prazo na formação da culpa e a ausência dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal no caso.
O pedido liminar foi indeferido (fls. 18/19).
As informações foram prestadas (fls. 23 e ss.).
O Ministério Público apresentou parecer opinando pela denegação da ordem (fls. 44/47).
Após, vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório.
VOTOS
DESEMBARGADOR DÁLVIO LEITE DIAS TEIXEIRA (RELATOR)
Conforme já destacado quando do exame do pedido liminar, a presente ação constitucional merece parcial conhecimento considerando que, em favor do paciente, foi impetrado o habeas corpus n.º 70068135730, julgado por esta Câmara em 09.03.2016. E neste writ, foi examinada por este órgão julgador a matéria relativa à existência dos pressupostos autorizadores da segregação cautelar, condições pessoais favoráveis ao agente e desproporcionalidade da medida.
Segue colacionada a ementa do aludido julgado:
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. prisão preventiva. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. O decreto de prisão cautelar, além de bem fundamentado, está devidamente apoiado em valores protegidos pela ordem constitucional em igualdade de relevância com a liberdade individual – a tutela da ordem pública e conveniência da instrução criminal.
2. FUMUS COMISSI DELICTI E PERICULUM IN LIBERTATIS. Merece ênfase não só a gravidade ínsita ao delito imputado, mas também as severas circunstâncias fáticas descritas nos elementos indiciários que instruem o writ. Segundo consta, o paciente é proprietário do estabelecimento comercial Fábrica de pães “pães e rosas”, local em que foram apreendidas cerca de 25 toneladas de queijo, objeto de crime. De acordo com as investigações, o motorista do caminhão que transportava a carga (T.B.F.) teria registrado ocorrência noticiando o roubo do carregamento, sendo, posteriormente, visto por testemunhas transportando o produto para outros dois caminhões, que conduziram os alimentos até a fábrica do paciente. Assim, conforme se depreende dos elementos coletados na seara inquisitiva, o agente acondicionou a carga roubada nas câmaras frias constantes em seu estabelecimento, a partir de ajuste prévio realizado com T.B.F. E em que pese o paciente não registre antecedentes, a afirmação de necessidade de resguardo da ordem pública para acautelamento do meio social está motivada na gravidade concreta do crime imputado, responsável por avultar o sentimento de insegurança dos cidadãos frente ao seu patrimônio. Consoante constatações do Magistrado da origem, inclusive, “pode tratar-se de uma quadrilha extremamente organizada, que utiliza diversas pessoas para efetuar roubo de cargas de caminhões”, o que fundamenta a  necessidade da preservação da medida extrema. Nesse contexto, fica evidente a configuração do periculum libertatis, o que conduz à conclusão de que a prisão preventiva foi corretamente decretada, sendo insuficiente a imposição de outra medida cautelar.
3. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. Assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, entendimento que é refletido na jurisprudência desta Câmara, no sentido de que eventuais condições pessoais favoráveis do agente não obstam a decretação da prisão preventiva, nem conferem direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
4.DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA CONSIDERANDO POSSÍVEL REPRIMENDA A SER APLICADA. A prisão preventiva é hipótese de segregação cautelar sob pressupostos específicos, não se tratando de antecipação de pena. É irrelevante que a provável reprimenda a ser aplicada, em caso de condenação, ensejaria a fixação de regime mais brando ou justificaria a substituição por restritivas de direitos.
Ordem denegada. 
 

Considerando, então, que, por esta ação constitucional, o impetrante apenas reitera a alegação sem afirmar modificação de circunstância que justifique a realização de novo exame, não conheço do writ nessa parte.
Insta salientar que o noticiado arquivamento do feito no atinente ao crime de comunicação falsa de crime em nada altera a situação que motivou a confirmação da segregação cautelar do paciente, qual seja, a gravidade concreta dos fatos a ele imputados na exordial acusatória que, inclusive, já foi recebida.
No restante, a ordem deve ser denegada.
Quanto à alegação de excesso de prazo na formação da culpa, tenho que não se encontra configurada qualquer ilegalidade, pois o período da segregação cautelar não se mostra incompatível com o princípio da razoabilidade, tampouco se verifica mora processual decorrente de inércia imputável ao aparato judicial ou das diligências postuladas pela acusação. 
À luz das informações prestadas pela autoridade coatora, infere-se que a prisão preventiva foi decretada em 25.01.2016. A exordial acusatória foi oferecida contra três denunciados. E são treze as testemunhas arroladas pela acusação. Tais circunstâncias, à evidência, justificam a dilação proporcional do prazo para o encerramento da instrução processual, sem configurar constrangimento ilegal à liberdade dos pacientes em custódia cautelar. Ainda assim, cumpre ressaltar que o Juízo de origem já designou audiência de instrução para data próxima, prevista para o dia 24.04.2016.
Em síntese, presentes os pressupostos para a manutenção da custódia cautelar (examinados no HC n.º 70068135730), e não existindo constrangimento ilegal a ser reparado por esta ação constitucional, a solução deve ser de denegação da ordem.
Por esses fundamentos, voto pelo parcial conhecimento da ação constitucional e, na parte em que conhecido o writ, pela denegação da ordem.

DES.ª NAELE OCHOA PIAZZETA (PRESIDENTE) - De acordo com o(a) Relator(a).
DES.ª ISABEL DE BORBA LUCAS - De acordo com o(a) Relator(a).

DES.ª NAELE OCHOA PIAZZETA - Presidente - Habeas Corpus nº 70068850668, Comarca de Uruguaiana: "“À UNANIMIDADE, CONHECERAM PARCIALMENTE DA AÇÃO CONSTITUCIONAL E, NA PARTE EM QUE CONHECIDO O WRIT, DENEGARAM A ORDEM.”"


Julgador(a) de 1º Grau: 
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